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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13971.721368/2011­31 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2801­003.004  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  17 de abril de 2013 

Matéria  IRPF 

Recorrente  JOSÉ DAILTON BARBIERI 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2010 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

Não incide imposto de renda sobre indenização por danos morais. 

Recurso Voluntário Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Assinado digitalmente 

Tânia Mara Paschoalin ­ Presidente em exercício 

Assinado digitalmente 

Marcelo Vasconcelos de Almeida ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Tânia  Mara 
Paschoalin, Marcelo  Vasconcelos  de  Almeida, Márcio  Henrique  Sales  Parada,  Carlos  César 
Quadros Pierre e Luís Cláudio Farina Ventrilho. 

Relatório 

Trata­se de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa 
Física – IRPF por meio da qual se exige crédito tributário no valor de R$ 11.072,60, incluídos 
multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora. 
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  13971.721368/2011-31  2801-003.004 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 17/04/2013 IRPF JOSÉ DAILTON BARBIERI FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator Marcelo Vasconcelos de Almeida  2.0.4 28010030042013CARF2801ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2010
 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
 Não incide imposto de renda sobre indenização por danos morais.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente em exercício
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Márcio Henrique Sales Parada, Carlos César Quadros Pierre e Luís Cláudio Farina Ventrilho.
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF por meio da qual se exige crédito tributário no valor de R$ 11.072,60, incluídos multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
O crédito tributário foi constituído em razão de ter sido verificado, na Declaração de Ajuste Anual do contribuinte, exercício 2010, omissão de rendimentos do trabalho, no valor de R$ 31.028,44.
Consta na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� (fl. 9 deste processo digital) a seguinte informação: �Rendimento omitido da fonte pagadora SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A União não participou da relação jurídica tributária, não sofrendo os efeitos da sentença juntada pelo declarante. Os honorários advocatícios estão em nome de RBS � ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A�. 
O contribuinte apresentou a impugnação de fl. 2 deste processo digital, alegando erro na informação prestada pela fonte pagadora à Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, mas que referido erro fora corrigido, conforme atesta o comprovante de rendimentos de fl. 4. 
A impugnação apresentada foi julgada improcedente. Entenderam os julgadores da instância de piso que os valores recebidos pelo contribuinte são tributáveis, por se referirem à indenização por danos morais, não importando a classificação conferida pela fonte pagadora aos valores pagos.
Cientificado da decisão de primeira instância em 03/11/2011 (AR à fl. 29), o Interessado interpôs, em 08/11/2011, o recurso de fl. 30/31. Na peça recursal aduz, em síntese, que os valores recebidos por pessoa física, a título de danos morais, estão fora do campo de incidência do imposto de renda.
Ao fim, requer o acolhimento do presente recurso e o cancelamento do débito fiscal reclamado.
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
A matéria objeto da presente controvérsia já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ (Recurso Especial nº 1.152.764/RS), em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil � CPC (recurso repetitivo). A ementa do acórdão restou assim redigida:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A verba percebida a título de dano moral tem a natureza jurídica de indenização, cujo objetivo precípuo é a reparação do sofrimento e da dor da vítima ou de seus parentes, causados pela lesão de direito, razão pela qual torna-se infensa à incidência do imposto de renda, porquanto inexistente qualquer acréscimo patrimonial. (Precedentes: REsp 686.920/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009; AgRg no Ag 1021368/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 25/06/2009; REsp 865.693/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; AgRg no REsp 1017901/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 12/11/2008; REsp 963.387/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 05/03/2009; REsp 402035 / RN, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 17/05/2004; REsp 410347 / SC, desta Relatoria, DJ 17/02/2003).
2. In casu, a verba percebida a título de dano moral adveio de indenização em reclamação trabalhista.
3. Deveras, se a reposição patrimonial goza dessa não incidência fiscal, a fortiori , a indenização com o escopo de reparação imaterial deve subsumir-se ao mesmo regime, porquanto ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio.
4. "Não incide imposto de renda sobre o valor da indenização pago a terceiro. Essa ausência de incidência não depende da natureza do dano a ser reparado. Qualquer espécie de dano (material, moral puro ou impuro, por ato legal ou ilegal) indenizado, o valor concretizado como ressarcimento está livre da incidência de imposto de renda. A prática do dano em si não é fato gerador do imposto de renda por não ser renda. O pagamento da indenização também não é renda, não sendo, portanto, fato gerador desse imposto. (...) Configurado esse panorama, tenho que aplicar o princípio de que a base de cálculo do imposto de renda (ou de qualquer outro imposto) só pode ser fixada por via de lei oriunda do poder competente. É o comando do art. 127, IV, do CTN. Se a lei não insere a "indenização", qualquer que seja o seu tipo, como renda tributável, inocorrendo, portanto, fato gerador e base de cálculo, não pode o fisco exigir imposto sobre essa situação fática. (...) Atente-se para a necessidade de, em homenagem ao princípio da legalidade, afastar-se as pretensões do fisco em alargar o campo da incidência do imposto de renda sobre fatos estranhos à vontade do legislador." ("Regime Tributário das Indenizações", Coordenado por Hugo de Brito Machado, Ed. Dialética, pg. 174/176)
5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
Desta forma, aplica-se, à espécie, o disposto no caput do art. 62-A do Regimento Interno do CARF � RICARF, assim descrito:
Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Face ao exposto, voto por dar provimento ao recurso.
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos de Almeida
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O  crédito  tributário  foi  constituído  em  razão  de  ter  sido  verificado,  na 
Declaração  de  Ajuste  Anual  do  contribuinte,  exercício  2010,  omissão  de  rendimentos  do 
trabalho, no valor de R$ 31.028,44. 

Consta  na  “Descrição  dos  Fatos  e  Enquadramento  Legal”  (fl.  9  deste 
processo  digital)  a  seguinte  informação:  “Rendimento  omitido  da  fonte  pagadora  SANTA 
CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A União não participou da relação jurídica tributária, 
não sofrendo os efeitos da sentença juntada pelo declarante. Os honorários advocatícios estão 
em nome de RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A”.  

O  contribuinte  apresentou  a  impugnação  de  fl.  2  deste  processo  digital, 
alegando erro na informação prestada pela fonte pagadora à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  –  RFB,  mas  que  referido  erro  fora  corrigido,  conforme  atesta  o  comprovante  de 
rendimentos de fl. 4.  

A  impugnação  apresentada  foi  julgada  improcedente.  Entenderam  os 
julgadores da instância de piso que os valores recebidos pelo contribuinte são tributáveis, por 
se  referirem  à  indenização  por  danos morais,  não  importando  a  classificação  conferida  pela 
fonte pagadora aos valores pagos. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 03/11/2011 (AR à fl. 29), o 
Interessado interpôs, em 08/11/2011, o recurso de fl. 30/31. Na peça recursal aduz, em síntese, 
que os valores  recebidos por pessoa  física,  a  título de danos morais,  estão  fora do campo de 
incidência do imposto de renda. 

Ao fim, requer o acolhimento do presente recurso e o cancelamento do débito 
fiscal reclamado. 

Voto            

Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator 

Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade. 

A  matéria  objeto  da  presente  controvérsia  já  foi  apreciada  pelo  Superior 
Tribunal de  Justiça – STJ  (Recurso Especial  nº 1.152.764/RS),  em  julgamento  submetido  ao 
rito  do  art.  543­C  do  Código  de  Processo  Civil  –  CPC  (recurso  repetitivo).  A  ementa  do 
acórdão restou assim redigida: 

PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543­C,  DO 
CPC.  INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO  DE  RENDA.  IMPOSSIBILIDADE.  CARÁTER 
INDENIZATÓRIO  DA  VERBA  RECEBIDA.  VIOLAÇÃO  DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1.  A  verba  percebida  a  título  de  dano  moral  tem  a  natureza 
jurídica de indenização, cujo objetivo precípuo é a reparação do 
sofrimento e da dor da vítima ou de seus parentes, causados pela 
lesão de direito, razão pela qual torna­se infensa à incidência do 
imposto  de  renda,  porquanto  inexistente  qualquer  acréscimo 

Fl. 36DF  CARF MF

Impresso em 29/04/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 25/04/2013 por MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA, Assinado digitalmente em
25/04/2013 por MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA, Assinado digitalmente em 25/04/2013 por TANIA MARA PA
SCHOALIN



Processo nº 13971.721368/2011­31 
Acórdão n.º 2801­003.004 

S2­TE01 
Fl. 37 

 
 

 
 

3

patrimonial.  (Precedentes:  REsp  686.920/MS,  Rel.  Ministra 
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
06/10/2009,  DJe  19/10/2009;  AgRg  no  Ag  1021368/RS,  Rel. 
Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
21/05/2009,  DJe  25/06/2009;  REsp  865.693/RS,  Rel.  Ministro 
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
18/12/2008,  DJe  04/02/2009;  AgRg  no  REsp  1017901/RS,  Rel. 
Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado 
em 04/11/2008, DJe 12/11/2008; REsp 963.387/RS, Rel. Ministro 
HERMAN  BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 
08/10/2008, DJe 05/03/2009; REsp 402035 / RN, 2ª Turma, Rel. 
Min. Franciulli Netto, DJ 17/05/2004; REsp 410347 / SC, desta 
Relatoria, DJ 17/02/2003). 

2.  In casu, a verba percebida a  título de dano moral adveio de 
indenização em reclamação trabalhista. 

3.  Deveras,  se  a  reposição  patrimonial  goza  dessa  não 
incidência  fiscal,  a  fortiori  ,  a  indenização  com  o  escopo  de 
reparação  imaterial  deve  subsumir­se  ao  mesmo  regime, 
porquanto ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio. 

4.  "Não  incide  imposto  de  renda  sobre  o  valor  da  indenização 
pago  a  terceiro.  Essa  ausência  de  incidência  não  depende  da 
natureza  do  dano  a  ser  reparado.  Qualquer  espécie  de  dano 
(material,  moral  puro  ou  impuro,  por  ato  legal  ou  ilegal) 
indenizado, o  valor concretizado como ressarcimento  está  livre 
da incidência de imposto de renda. A prática do dano em si não 
é  fato  gerador  do  imposto  de  renda  por  não  ser  renda.  O 
pagamento  da  indenização  também  não  é  renda,  não  sendo, 
portanto,  fato  gerador  desse  imposto.  (...)  Configurado  esse 
panorama,  tenho  que  aplicar  o  princípio  de  que  a  base  de 
cálculo do imposto de renda (ou de qualquer outro imposto) só 
pode ser fixada por via de lei oriunda do poder competente. É o 
comando  do  art.  127,  IV,  do  CTN.  Se  a  lei  não  insere  a 
"indenização",  qualquer  que  seja  o  seu  tipo,  como  renda 
tributável, inocorrendo, portanto, fato gerador e base de cálculo, 
não pode o  fisco exigir  imposto  sobre essa situação  fática.  (...) 
Atente­se para a necessidade de, em homenagem ao princípio da 
legalidade, afastar­se as pretensões do fisco em alargar o campo 
da  incidência  do  imposto  de  renda  sobre  fatos  estranhos  à 
vontade do  legislador."  ("Regime Tributário das  Indenizações", 
Coordenado  por  Hugo  de  Brito  Machado,  Ed.  Dialética,  pg. 
174/176) 

5. O art.  535 do CPC resta  incólume se o Tribunal de origem, 
embora  sucintamente,  pronuncia­se  de  forma  clara  e  suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 
desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes 
para embasar a decisão. 

6.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do art. 543­C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
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Desta  forma,  aplica­se,  à  espécie,  o  disposto  no  caput  do  art.  62­A  do 
Regimento Interno do CARF – RICARF, assim descrito: 

Artigo  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Face ao exposto, voto por dar provimento ao recurso. 

Assinado digitalmente 

Marcelo Vasconcelos de Almeida 
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